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PARECER Í]I{ICO N": 585/20I9

AUTO DE INFRAÇÂO N" 63023/2016 PROCESSO CÁ? N": .160170/19

BoLETIM Df ocoRRÊ.,,i( rr t"':nrr-
025670592-001

DATLT 2611112016

trMBASAMENTO LIGAL: Arts.86 do
Decreto n" 4{844/08

ÂUTUADO(A): LUIZ ROCHA Dr SOUZÀ CPF N': 149.186.176-20

MUNICIPIO: MONTESCLAROSMG ZONA: rurâl

Goveíno.lo Estado de tlinas Geáis
Sístema Estadual de Meio Afibiente
Secíetaría de Esíaclo de Meio ambienE e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional cle lleio Amlriente - SUPRAM
Diretoria .le Rêgional dê Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lníraçáo - NAI

de Oliuetrc

ÀoSoúl
iÀdi'

MASP ASSINATURdEQLTIPE INTERDISCIPLII{AR

Cârlos Fredcrico Bâstos Queiroz - Gestor.Iuridico
1.Í036E5-9

@;-ry
De acordo: Priscila Bârroso de Oliveira Coordenâdorâ
do Núcleo de Autos dc InÍràçâo

1379670-1

De acordo: Gislando vinicius Rochâ de Souzâ - Diretor de

Fiscâlizâção
r 18285r-3 !
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Goyemo do Esbdo de Ninas Gerais
Slstema Estactual de tlêio ambienta
Secrctaíia de Esàclo de eio Ambiêné e Desenvolvimento Sustentâvel
Supe ntendéncia Regional de Mêio Ambiente - SUPRAM
Dhetorlâ clê Regional da ContÍolê Prccessual - DRCP
Núcleo cre Autos dê lntâção. NAI
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PARECER Df RECURSO N.585/2019

I CABEÇALHO

N" do Auto dc lnfrÀçâo: 6i0tl/2016
i x' a., P."ã*i i 460170/19

CPF/ClIP.Ii

2 _RESI]MO DA AI]TI]ACÀo

LI]IZ ROCI IA DE SOUZA
t19.1Ii6.l76-20

Dâta dâ lavrâturâ: :6/l l/t0r 6

D€crcto J.1.841,i]008

Io

Penâlidades Aplicâdâsl
Multa Simples: inciso II, do aí. 56. do Decrcto nô 44.844/200E.
Valor: R$ ?9,697.22 (vintc e nove mil. seiscenlos e noventâ e sete reâis e vinle c dois

Stspcosão parcisl ou Íorâl das àtiridades: Inciso lX. do an. 56. do Dccrelo n'
i44.844/2008

3 - RESUMO DO RECTIRSO APRESENT.{DO

Tem
i Data dâ notifcâçâo dâ

i decisâo:
Dstâ dâ postâgenr/prolmolo
do rccúrso admiristrativo:
tu01n0192E/06/2019

uisitos de Admissibilidâdcr

Resuno dâ Â
l- Que contralou consuhor que ateslou quc o âutuado poderia desflatar o hcali

: Que nào teÍn condições de pagar o ralor da multa

Cumpre todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art. 34 do DecrEto n'
44 .844/2008.

Ruâ Gabriel Pâssos, ne 50, CenÍo, Montes Claíos/MG -CEP 39400 112 -Tel: (038)3224-7500

Crórliqo: Dcscrição: i

l-301.[.a l- Desmatar cm forma de corte raso com destoca uma área de 36.60 i

I ] (trinta e seis hectares e sessenta âres) de vegetâçào nativa com i

I formação floresul localizada em área comum. sêm autorização do i

I I 
órgào ambicntâl competentc. i

i



êovemo clo Estaalo cle lrinas Geêís
Sist na Estadl,al de liêio anbiente
Sêcreteíie de Estedo de frleio Anbiente e Desenvotuimento Sustentável
Supêíinlênclência Reqiondl de Meio Anbiente - SUPRA
Oirctoia de Regional de Contole Píocessual - DRCP
Núcl.o dê Autos de lnlração - NAI

5

Resumo dos Pedidos:
Seja cancclada a muha

J - FtrÀ"D.A.MENTOS

4.1 - Do recürso âdrninistrstivo - Do ônüs dâ pmvâ € os requisitos pars csrâctcriz{ção dr
responsâbilidâdc

Cümpre rcssâltar que as afirmações do agcntc público fiscalizador possuem pÍcsunção juris
tantum de legitimidade e veÉcidade em mzão da fé públicâ que lhe é atribuida pelo
ordenamcÍto jurid ico vigente, ou scj4 os atos administmtivos são. presumidamente. legítimos.
legais e verdâdeiros.

Entretânto, íos termos do pará8ralb 2'do aÍ- 34, do Decreto Estadual n" 44.844/2008, essa

presunçâo nào ó âbsoluta, câbendo ao acusado a comprovação de qualque. alegaçâo contúriâ,
i, ,.,/àiJ: câbc ao autuâdo a prcva dos làtos que tcnhâ alegâdo, sem pre.juizo do dever âtribuído
a auloridade.iulgadora para instÍução do processo. Assim tâmbém se posiciona o Superior
Tribunal dc Justiça e o Tribunal de Justiçâ do Estâdo de Minas Gerais. i, velàír:

ADMINISTRATTVO E 
^MBIENTAL. 

ART.29. §§ lô. III.2ô L 4..
I. D^ LEI 9.ó05/rSq8. Al rO Df N[RA(ÀO. |BAVA. CUARDA
DOMI:SI(.A. v^\TLR L,M CAIIvEIRo ESPECILS DA
FAUNA SILVLSTRL SrV AUTORjZAÇÀO A(r)RD^O QUE
DECI AROI A INI,XICTBTLIDADT DA MULIA PLRDÀo
JI]DICIAL. IMPOSSIBILIDAIJE.

l. Tmta-se. na origem, de Açào Anulâtóriâ de Multa Adminislrativa
proposta pelo recorrido contra o Ibama. ora Íecorrente. objctivando a

anulaçào dc muha no ralor dc R$ 9.000.00 (no\'c mil Íeais) Fx)r
manlêr em cativeiro pássâros da fauna sil\estÍe. sem regislro no
órgào compelente-

2. Scgundo o acórdào recorrido. "No prescntc caso. â lalidadc da
autuaÇào Íbi reconhecidâ. posto que â conduta dcscrila no auto dc
infraçâo efetivamente sc enquadra nos disposilivos le8aisjá citados e

a.s veriíicâçôes e os âtos admüristi:âtivos praticados pelo IBAMA
gozam de pr€sunção de legitimidade e de vcrâcidrde, até prova
cm contúrio" [...] (STJ. Rccurso Especial n' 2017/0161069-l-
Scgundâ furma. Julgado em 07/1212017. Pnblicado em l9llll2017)

EMFNTA: ACRAVO INTERNo - AGRAVO DE INSTRUMLNIo
- ANULAÇAO DE ATO ADMINISTRATIVO. AUIO DE
II\IRAÇÀO AMBILN]AL - PRISLN(ÀO DL
VERACIDADE/LEGITIMIDADE - ÔNUS OtI PARTICULAR .
AUSÉNCIA DE ELEMENTOS. NESSE MOMEN'I'O. PARA
AI:ASTAR REFERIDA PRESUNÇÀO - CANCLLAMENTO DIT

Ruâ GâbrielPassos, ne 50, Centro, Montes Clàros/MG,CEp 39400 1t2,Tet: (038)3224-7500

I



Governo do Estecl., de Nines Geâis
sistemâ Estadual clê Meio Ambiênte
Secr€ta/ía dê Estado de eio Ambiente ê Desenvolvimento Sustentável
Supeintendência Regional dê t eio at,,bientê - SUPRA,,,
Diretoíie cle Regioial de Conúole Prccessual - DRCP
Núcléo cle Autos de lnfâçáo - NAI

I-ICENÇA AMBIENTÀL . NÀO API-ICAÇÃO DE SANÇ
AU TOTUTELA ADMINISTRÁ'TIVA.

o

I - O auto Iavrâdo p€la práticâ de infrâção àdministrâtiva possui
presunção Íelativâ de veÍâcidadcÀegitimidade, crbendo,
poíâato, ao prrrticülâr o ônus de âfâstâr os fundaÍnentos

Pí€senÍês no ato impugnado,

2 - Nâo logrândo o pâíticulâr em afirstâr referida presunção!
permanece higido o âto administmtilo âtâcâdô.

3 - Hâvendo o cancclamento de licença âmbienlal em razão do
exercicio de âutotutelâ admiíislmtiva ante a conslataçào de omissâo
na prcslaçào de dados Íelevantcs por paíe do paíicular e nâo em

razão dâ âplicação de sançâo adminislrâtivâ. não há que se falâr em
violaçâo ao principio da proporcioÍalidade parâ aplicaçào das

sânções previstas no art. 56 do Decrelo Estaduâl n'. ,1.1.8.1 1/2008.

(TJM(;. Agravo lntemo CV nô I .055 6. I 7.0003 8E-,t/002. 3'Câmârâ
Civel. Julgado cm 09/11/2017. Publicado em 05/1212017).

No mesmo sentido. seBundo entendimento pacificado pela Advocacia Geral do Estâdo de
Minas Gerais. por meio do PaÍecer n' 15.E77. de 23 de maio de 2017. abai)io citado. no âmbito
das infrações adminislrativas âmbientais csladuais. â culpa do infmtor- sobre o qual Íecai o
ônus probatório, é presumida. sendo aplicâda a responsabilidade subjetiva:

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO
ÀMB|ENTE. TRiPLTCE RLSPONSAB -IDADE. AR1. 2?5. §3.
DA CR,/88. RISPONSAI]ILIDADE ADMINISTRATIVA
AMBIENTAL. NATUREZA SUBJETIVA. CULPABILIDADE.
INTRANSCENDÊNCH DAS SANçÔLS ADMINISTRA'TIVAS.
IUS PLINILNDI. DIVIDO PROCESSo SUBSTANCIAL. CULPA
PRESUMIDA. PARECERES ÀCE NS. I5465/20I5 E 15.812/2016.
PARECER ASJUR,/SEMAD 46/20I 7.

A natureza.jurídica da responsâbilidadc adminislrativa âmbientâl é

subjetiva. âdmitindo-se auloria direta e concorrência. na forma da
legislâçào estâdual. sendo â culpa presumida. itrcrmbitrdo ao
âcusrdo o ônus dc provar o coDtrário [-..]

Poíanto. no âmbito da autuaçâo administrativa. o poluidor está submclido à responsabilidade
subjetiva com a presunçào de culpa. ou scja. cabe ao autuado o ônus de provar o contrário do
que for verificado pelos âgentcs fiscalizadores.

No presente ca-so- os íficos â erisÍência da bilidâde do in frator
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Govemo do Estado dê t inas Gerals
Sístema Estaclual de Mêlo Aínbiente
Secrctaàa de Estado da llêio Ambiente ê Desenvolvimênto Sustentavel
Supeintencléncia Regional de neio A/,hiente - SUPÍ?,N
Dtetoia .lê Regionel cle Controle Ptocêssual - DRCP
Núcleo ch Autos clê lnfração - NAI

{.2 Dos pcdidos

Os fundamentos apresenlados íào são suficientes pamacatar os pedidos do recurso.

5 - CONCI-IrSÃí)
Diante de t(üo o exposto. opino pelo conhecimcnto do recurso apresenlado pelo

^utuâdo, 
haja vista que lempestivo e uma vez que foram respeitados os requisitos esscnciâis-

Opino âinda pelo não acolhimento dos arSumenlos aprcsenlados no recuÍso. fâce à

ausência de fi.rndamentos de fato e de dircito que justificassem o acolhimento das

argumeílâçõcs apresentâdas e tendo em vista estar o Aulo de InfraÇão em conformidade com

os requisitos lormais.
Opino, assim. pela manutenção intcgrâl das penalidades aplicadas no presente âúo

dc infraçào.já mencionadas ncsse parecer.

foÍam totalmente demonstrados no Auto de lnfraçâo e Boletim de OcorÍência em análise. quais

s€jam: o fato. por meio da descrição dc todas âs circunstâncias encontmdas no l(rcal: o dâno.
verificado com a intervenção constatadai bem como o nexo de causâlidade. ou seja. o liame
que une â conduta do agcnle âo r€sultado danoso.

Neste coÍtexto. \,erifica-se que o autuado apresenta um mero laudo técnico. que- obviamente.
nào é o documento autorizativo parô a intenenção constatâda e nào tmdo se desincumbido do
seu ônus de comprovar quaisquer alegações contáriâs âo registrâdo no processo, não há que se

falar em desconstituiçào do Auto de Infração e suas penalidâdes.

Montes Claros I7 de setembro de 2019

I - MASP
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